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INDICAÇÃO n° 12025

Estuco de viabilidade para implantação
de redutcr oe velocidade Rua Felix
Grivot n° 2t6 Bairo Ipiranga

Documento 2212025

Senhor Preside te,
Senhoras ‘/ereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitcsamente, ros termos do artigo 155 do
Regimentc Interno desta Casa Leg slativa INDICAR que. após aprovado ~eIc dcuto Plenário, seja
enviada correspondência ac Exmo. Sr Pre’eito, para que seja feitc estudo de viab Idade para
implantação de redutor de vebcidade ra Rua Felix Grivot n° 246 Bairo Ipiranga

JUSTIFICATIVA

Este Vereadcr vem reforçar a importância de ~m es:udo para a i-nplan:ação de um
quebra mola ra Ria: Rua: Fe ix Grivot ~C 246 Bairo: Ipirarga

Este pedido é uma solicitação dos moradores do local, pois há um grande fluxo de
veículos na rua citada, que por muitas vezes passam cam velocidade excessiva para o local,
colocando em risco a vida de pedestres

Uruguaiana, 12 de fevereiro de 2025.

Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podenos
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